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NOTA TÉCNICA CONJUNTA N° 02/2020 — DIVEP/SVS e DGDP/SAGP da SMS Goiânia 

Atenção e Vigilância em Saúde dos(as) Trabalhadores(as) lotados nas Unidades de Saúde da 
SMS Goiânia no Contexto da COVID-19 

Goiânia, 02 de Julho de 2020 

Introdução  

A doença do novo Coronavirus-2019 denominada (COVID-19) é uma enfermidade respiratória 
causada pelo vírus SARS-CoV-2. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) o surto da 
doença causada pelo novo coronavirus constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional — o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento 
Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como 
uma pandemia. No dia 20/03, o Ministério da Saúde declarou, por meio da Portaria n° 454, o estado 
de transmissão comunitária em todo o território nacional. 

Sabe-se que o vírus da COVID-19 é transmitido por gotículas de saliva e secreção ou por aerossóis, 
e que permanece ativo em superficies, com duração variada, e tem alto índice de transmissibilidade. 
Pessoas infectadas podem permanecer assintomáticas e transmitindo para outras pessoas. Acomete, 
em suas formas mais graves, idosos e portadores de comorbidades, notadamente, as doenças dos 
aparelhos cardiovascular e respiratório, diabetes, hipertensão não tratada e imunodeprimidos. 

A Rede de Atenção à Saúde, que é responsável pelos cuidados em saúde, tem um papel fundamental 
nas ações de vigilância, prevenção e controle da doença de forma a evitar a transmissão do SARS-
CoV-2, reduzindo o número de casos e evitando óbitos. As medidas de prevenção e controle são 
voltadas para todos os serviços de saúde, que também têm a obrigação de prevenir e proteger a saúde 
dos(as) trabalhadores(as) destes serviços, fundamentais para o seu funcionamento e para preservação 
da vida humana. 

Neste sentido, a partir das normativas e recomendações do Ministério da Saúde e da Agência Nacional 
de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, por meio das Superintendências de Vigilância 
em Saúde e de Administração e Gestão de Pessoas, instituem o "Fluxo de Vigilância à Saúde do(a) 
Trabalhador(a) de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia no contexto da COVID-
19" apresentado a seguir. 



DEFINIÇÃO 1: SÍNDROME GRIPAL 
(SG): indivíduo com quadro respiratório 
agudo, caracterizado por sensação febril 
ou febre, mesmo que relatada, 
acompanhada de tosse OU dor de garganta 
OU coriza OU dificuldade respiratória. 

DEFINIÇÃO 2: SÍNDROME 
RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 
(SRAG): Síndrome Gripal (SG) que 
apresente: 	dispneia/desconforto 
respiratório OU Pressão persistente no 
tórax OU saturação de 02 menor que 95% 
em ar ambiente OU coloração azulada dos 

Klábios ou rosto 

FLUXO DE ATENUO E VIGILÂNCIA À SAÚDE DOS(AS)  
TRABALHADORES (AS) DA SAÚDE LOTADOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE DA SMS GOIÂNIA NO CONTEXTO DA COVID-19  

   

Trabalhador (a) da Saúde 

  

           

           

           

           

       

Assintomático Respiratório 

  

Sintomático Respiratório 

   

       

       

           

Síndrome Gripal  

Vigilância Contínua da 
Saúde dos (as) 

Trabalhador (a) da 
Saúde da SMS: Gestão 
da Unidade de Saúde e 

NUVECISS 

Ver fluxogramas específicos para cada situação 
	 À 



Procurar atendimento médico para avaliação clínica e afastamento do trabalho, se necessário 
Se for caso suspeito ou confirmado de COVID-19, realizar a notificação no e-SUS/VE. Em caso de não 
notificação no ato da consulta médica, o (a) Trabalhador (a) deverá apresentar o atestado médico na Unidade 
de Saúde, que deverá fazer a notificação. Link: https: //notifica.saude.gov.br/login  
O médico irá definir a conduta terapêutica, avaliando a necessidade de indicação de medicamentos, inclusive 
do Fosfato de Oseltamivir segundo o protocolo para "Tratamento da Influenza: pacientes com síndrome 
gripal pertencentes ao grupo de risco-  (MS) 
Afastamento com atestado médico de 05 (cinco) dias (obrigatório informar o número da notificação no 
atestado médico a partir do início dos sintomas) 
Coleta de secreção nasofaringe para realização de exame especifico conforme protocolo (RT/PCR) 
A partir da notificação de suspeita ou confirmação de COVID-19, será realizado tele monitoramento pelo 
Telemedicina da FM/UFG 
Durante o tele monitoramento, a depender do quadro clínico do trabalhador(a), o médico(a) do Telemedicina 
poderá encaminhá-lo(a) para avaliação presencial em Unidade de Saúde (US) de Urgência/Emergência 
Comunicar à chefia imediata sobre o afastamento do trabalho e encaminhar a cópia do atestado médico com 
número da notificação para o SESMT/SMS Goiânia pelo e-mail: dedpsituacaodeemereencia@email.com  e ) 

K entreear o atestado médico orieinal nara a Chefia imediata. 

( 

Coleta SWAB Nasofarinee  (Biologia Molecular - RT/PCR), preferencialmente na parte da manhã a ser 
realizada nas unidades da SMS entre o 3° ao 7° dia do INÍCIO DOS SINTOMAS 
Comunicar à Chefia imediata a data da coleta, para monitorar o resultado do exame e enviar para o SESMT/SMS 
Goiânia pelo e-mail:clgdysituacaodeemereencia@gmail.com  e para o Telemedicina pelo e-mail: 
suporte@telemedicina.med.br  

\.. 

FLUXO DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA À SAÚDE DOS (AS) TRABALHADORES (AS) DA SAÚDE 
LOTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA SMS GOIÂNIA — COVID-19  

Trabalhador (a) da Saúde Sintomático Respiratório — Síndrome Gripal 

Resultado NEGATIVO 
Assintomático: retorno 
imediato ao trabalho. 
Sintomático: reavaliação 
médica para conduta clínica 
e afastamento, se necessário...)  

Resultado 
INCONCLUSIVO 

Se o paciente 
estiver sintomático, 
repetir o RT/PCR. 

( 	
Resultado POSITIVO  

Permanecer afastado do trabalho. Deverá fazer 
reavaliação médica para completar 14 dias do 
início dos sintomas ou conforme a necessidade. 
Se necessário, a Gestão imediata poderá 
providenciar o atestado médico na própria US 
Testar os contactantes do trabalhador 

ir 

Notificar como Doença Ocupacional (SINAN): a ficha pode ser 
acessada no link: 
https://portalsinan.saude.gov.br/images/DRT/DRT  Acidente Tra 
balho Grave.pdf 

Encaminhar por e-mail a Ficha de 
Notificação (SINAN) para o 
CEREST/SMS Goiânia: 
(vigi lanciaceresteoiania@emai I .com) 

Retorno ao trabalho após 14 dias de afastamento e monitoramento desde que esteja assintomático por 72 
horas. Se persistir sintomático, o trabalhador (a) deverá ser reavaliado para conduta e afastamento, se 
necessário. 

Trabalhador (a) da Saúde deverá retornar ao trabalho seguindo todas as medidas de Biossegurança, como o uso 
de EPI's ou EPC's de acordo com as normativas definidas pela SMS, MS e ANVISA. 



Contato Intradomiciliar SUSPEITO  
(não tiver feito exame) 

A SMS irá ofertar a realização do 
RT/PCR conforme protocolo 

Contato Intradomiciliar NEGATIVO  
Trabalhador (a) da Saúde deverá 
retomar ao trabalho. 

mep 

Trabalhador (a) da Saúde deverá 
retornar ao trabalho seguindo 

todas as medidas de 
Biossegurança, como o uso de 

EPI's ou EPC's de acordo com as 
normativas defmidas pela SMS, 

MS e ANVISA. 

FLUXO DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA À SAÚDE DOS(AS) TRABALHADORES (AS) DA SAÚDE 
LOTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA SMS GOIÂNIA NO CONTEXTO DA COVID-19  

Trabalhador (a) da Saúde Assintomático Respiratório 

Vigilância Contínua da Saúde dos (as) trabalhadores (as) da Saúde: 
Gestão da Unidade de Saúde e NUVECISS 

Trabalhador (a) da Saúde irá informar a 
chefia imediata ou NUVECISS se houver 
contato intradomiciliar com paciente 
suspeito ou confirmado de COVID-19 

a 

Se Trabalhador (a) da Saúde iniciar com 
sintomas gripais, proceder conforme 
Fluxograma do "Trabalhador 
Sintomático Respiratório" 

Existência de contatos intradorniciliares suspeitos ou confirmados de COVED-19: 
Afastamento do (a) Trabalhador (a) da Saúde com atestado médico de 05 (cinco) 
dias a partir da data do inicio dos sintomas do contato intradomiciliar; 
Reforçar a importância de se manter todas as medidas de prevenção e de 
biossegurança do contato intrafamiliar, incluindo, se possível, quarto privativo. 

( 	Contato Intradomiciliar POSITIVO 
Deverá ser preenchida declaração sobre a necessidade de 
isolamento domiciliar dos contatos intradomiciliares 
conforme Portaria MS n° 454 de 20/03/20; 
O (A) Trabalhador(a) da Saúde deverá completar 14 dias 
de atestado médico a partir do inicio dos sintomas do 
contato intradomiciliar; 
Se necessário, a chefia imediata poderá providenciar o 
atestado médico na própria US. 

OBSERVAÇÃO: nas situações em que o (..-- 
Trabalhador (a) da Saúde fizer Teste Rápido  para 
pesquisa sorológica (IGM/IGG), e o resultado vier 
positivo ou reagente: 

Afastamento por 05 (cinco) dias com atestado 
médico; 
Realizar RT/PCR conforme protocolo (3° ao 7° 
dia do inicio dos sintomas ou do contato caso 
positivo para COVID-19): 

Resultado positivo:  permanecer afastado e 
completar o atestado médico até 14 dias; 
Resultado negativo:  deverá retornar ao 
trabalho; 
Resultado inconclusivo:  repetir o RT/PCR. 

auro Fernandes Tem 	 André Alves dos Santos 
Supe int dente de Vigilância em Saúde 	Superintendente de Administração e Gestão de Pessoas 

Decreto n° 810/2020 	 Decreto n° 1163/2020 
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